
Órgão Oficial do Município de Itajaí - Ano XXII - Edição 2629 - 06 de janeiro de 2023

ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 009/2023 
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

EXONERAR, a pedido, JOSÉ AMARILDO MACHADO, matrícula nº 3848, do cargo 
de provimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B, a contar de 09 de 
janeiro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 010/2023 
EXONERA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

EXONERAR ISABELLA DE CAMARGO DOTTA E SILVA, matrícula nº 3919, 
do cargo de provimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B, a 
contar de 05 de janeiro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 012/2023 
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

Art. 1º NOMEAR JIMMY ANDERSON DOS SANTOS JÚNIOR, para o cargo de 
provimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B.

Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Itajaí, 05 de janeiro de 2023.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 013/2023 
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

Art. 1º NOMEAR SANDRO APARECIDO DA SILVA ANDRADE, para o cargo de 
provimento em comissão de “Diretor Institucional de TV, Comunicação e Rádio”, 
nível AS2.

Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 05 de janeiro de 2023.

Ver. MARCELO WERNER

Presidente.

PORTARIA Nº 014/2023 
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

Art. 1º NOMEAR JOSÉ AMARILDO MACHADO, para o cargo de provimento em 
comissão de “Diretor de Tecnologia da Informação”, nível AS2.

Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Itajaí, 05 de janeiro de 2023.



Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 015/2023 
NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

Art. 1º NOMEAR CAROLINE CAMPIOL DA SILVA, para o cargo de provimento 
em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B.

Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 05 de janeiro de 2023.
Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

ATOS DA GUARDA MUNICIPAL
PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 01, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

A Corregedoria da Guarda Municipal de Itajaí, por seu Corregedor, no uso da 
competência que lhe conferem os artigos 43, 44, §2º, III e IV, e 84 da Lei Comple-
mentar n. 274/2014;

CONSIDERANDO o item IV da Decisão Administrativa dos autos do Processo 
de Sindicância de n° 05/2021, que determina abertura de Processo de Sindicância 
para apurar a autoria de Guarda Municipal prevista no vídeo n° 10000000_904770
363465369_6622450957908545403_n; anexo às folhas 110 do referido processo;

CONSIDERANDO que a conduta constante do referido vídeo, pode configurar, 
em tese, a infração disciplinar prevista no art. 91, inciso XIII da Lei Complemen-
tar n. 274/2014;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 106, da Lei Complementar n. 274/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar, com base no artigo 84, da Lei Complementar n. 274/2014, a 
instauração de Sindicância, em desfavor dos Guardas Municipais de iniciais J. C. 
M. J., R. R. C. e A. O. D., para apurar seu envolvimento nos fatos descritos.
Art. 2º - Provocar nos termos do art. 83, a Comissão de Sindicância e Processo Ad-
ministrativo da Guarda Municipal, instituída pela Portaria SMSPMI n.º 003/2022, 
de 07 de outubro de 2022, constituída pelos servidores públicos municipais: 
Adrielle Ingrid de Souza, matrícula 2277501; Sidnei da Silva, matrícula 1346901 
(Presidente); e Gabriel Ferreira, matrícula 2275001, para APURAR mediante 
Sindicância a ocorrência supra, a qual será especificada por meio de descrição 
pormenorizada dos fatos, do possível ilícito administrativo e tipificação legal.
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida comissão, contados da publicação desta Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO LUIZ SZYNKARUK JUNIOR                                        
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA                  

ANTONIO EDUARDO PINHEIRO
CORREGEDOR DA GUARDA MUNICIPAL

ATOS DO SEMASA

ATOS DA SUPERIINTENDÊNCIA DO 
PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 016/22 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/22 - CONTRATADA: 
A.J. POTTER & CIA LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para Manutenção da 
Pavimentação Asfáltica da Área Pública Primária da Superintendência do Porto de Ita-
jaí/SC, incluindo o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra. VALOR: 
Valor total de R$529.995,23 (quinhentos e vinte e nove mil novecentos e noventa 
e cinco reais e vinte e três centavos). FORMA DE PAGAMENTO: Mensalmente, 
pela CONTRATANTE, após a entrega da nota fiscal juntamente com aprovação dos 
serviços realizados, pela FISCALIZAÇÃO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “ 180”, 
rubrica 3.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiros – PJ. DATA DE ASSINATURA: 
27/12/2022.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 001 DE 06 DE JANEIRO DE 2023
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, ELIANE CRISTINO DA SILVA para exercer o cargo público de 
provimento em comissão de COORDENADOR DE PATRIMÔNIO E REGISTROS 
CARTORÁRIOS desta Superintendência, a contar de 09 de janeiro de 2023.
Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo servidor público ora 
nomeado a partir da sua investidura no cargo.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO CONTRATUAL 001 - CONTRATO 082/2022 
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-074364
Aditivo 001 ao Contrato Nº 082/2022 – PE Nº 047/2022
Contratada: TALASKA ENERGIA EIRELI; CNPJ sob nº 32.2786.679/0001-82. 
Representante legal: Thomas Thiago Romário Talaska, CPF de nº 090.554.969-44.
Objeto: Contratação de empresa para execução de duas subestações de 112,5kVA de 
23100/380-220V, seguindo projetos aprovados pela Celesc, com fornecimento total 
de materiais e serviços. Aditivo de prorrogação contratual dos prazos de 17/01/2023 
a 17/03/2023 e vigência até 17/06/2023. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.

Data da assinatura: 06/01/2023.

Itajaí/SC, 06 de janeiro de 2023

Rafael Luiz Pinto 
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-076898

CONCORRÊNCIA Nº 015/2022

REGISTRO NO TCE/SC Nº 13DD9EFF60C028EA76D3E20316B1E52922BE5827
O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura, 
situado à Rua Heitor Liberato, 1189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que 
fará realizar licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PRE-
ÇO, sob a forma de execução indireta, em REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE INSTALAÇÕES MECÂNICAS, CONSIDERANDO SERVIÇOS E ESTRUTU-
RAS AUXILIARES, NA ERAB SÃO ROQUE, RESERVATÓRIO ARAPONGAS E 
ADUTORAS DE ÁGUA BRUTA EM FERRO FUNDIDO, mediante as especifica-
ções e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados na Gerência de Licitações e 
Contratos no horário das 13 às 19 horas de segunda a sexta-feira, ou através do ende-
reço eletrônico www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
Os envelopes deverão ser entregues até as 14:30 horas do dia _09 de Fevereiro de 
2023 e serão abertos após 10 (dez) minutos, no Auditório do SEMASA, com partici-
pação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 06 de janeiro de 2023.
Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA
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Extrato: 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 120/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Referência Modalidade: 244022/2022 - 14686/2021-e
Número do Processo: 14686/2021-e
Objeto: LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS COM MOTORISTA/ OPE-
RADOR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – LOTE I – LOCA-
ÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS COM OPERADOR – LOTE VIII 
– LOCAÇÃO DE ROLO COMPACTADOR – CHAPA LISA, COM OPERADOR
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato, pelo perí-
odo de 03/01/2023 a 02/05/2023, tendo em vista a necessidade de continuação dos 
serviços prestados
Data Assinatura: 29/12/2023
Vigência: 03/01/2023 a 02/05/2023

Extrato: 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 054/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ARI LOURENÇO DOS SANTOS ME
CNPJ: 09.233.060/0001-29
Quadro Societário: Ari Lourenço dos Santos
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Referência Modalidade: SIPE Nº 285721/2022 - 11369/2021-e
Número do Processo: 11369/2021-e
Objeto: MANUTENÇÃO DE BOMBAS HIDRÁULICAS, TROCADORES DE 
CALOR E LIMPEZA DE PISCINAS PARA O 7º BATALHÃO DE BOMBEIROS 
MILITAR – LOTES 02 e 03
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- a renovação do contrato, pelo período de 01/02/2023 a 31/01/2024, tendo em vista a 
necessidade da permanência dos serviços prestados, conforme justificativa anexa ao 
processo supracitado;
- O reajuste, com base no IPCA apurado no período 01/2021 a 12/2021 (10,06105%), 
sobre o valor da hora de manutenção e reparos constante no presente contrato, man-
tendo os valores previstos para despesas com peças
Data Assinatura: 05/01/2023

Extrato: 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 019/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OFICINA DOIS IRMÃOS LTDA
CNPJ: 84.295.245/0001-83
Quadro Societário: DORIVAL CONTEZINI 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Referência Modalidade: 946/2023 - 10974/2021-e
Número do Processo: 10974/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, À FROTA DOS ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS ESCOLARES PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
02/02/2023 a 01/02/2024, em razão da necessidade da continuação da prestação de 
serviços

Data Assinatura: 05/01/2023

Extrato: 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 009/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BELLUNO EMPREENDIMENTOS LTDA. ME
CNPJ: 07.308.496/0001-04
Quadro Societário: Dacio Bogo
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Referência Modalidade: 280681/2022 - 31682/2022-e
Número do Processo: 31682/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENI-
ZAÇÃO E COPA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS 
DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS SECRETARIAS, FUNDAÇÕES E ÓRGÃOS 
MUNICIPAIS
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação pelo período de 01/02/2023 a 
31/01/2024, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços prestados
Data Assinatura: 05/01/2023

Extrato: CONTRATO Nº_002/2023 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: SMART POINT LTDA ME
CNPJ: 09.213.371/0001-26
Quadro Societário: Rogério Lacerda Marchiore,Francielli Hedel Marchiore
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 248702/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE CAPTAÇÃO E GESTÃO VIA WEB DE PONTO ELETRÔNICO, 
COM PERMISSÃO DE BATIDA DE PONTO VIA APP (ON-LINE/OFF-LINE) E 
WEB (ON-LINE, ACOMPANHAMENTO E ARMAZENAMENTO DE DADOS, 
GESTÃO E MOVIMENTAÇÃO DE ROTINAS DE CONTROLE DE COLABO-
RADORES (FUNCIONÁRIOS, COMISSIONADOS E CLT), BEM LOCAÇÃO DE 
TERMINAL BIOMÉTRICO INTELIGENTE PARA BATIDA DE PONTO LOCAL, 
COM CAPACIDADE DE REGISTRO DE PONTO ON-LINE E OFF-LINE E AR-
MAZENAMENTO DE DADOS EM NUVEM, PARA A SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE
Data Assinatura: 04/01/2023

Extrato: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 290/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA
CNPJ: 82.845.322/0001-04
Quadro Societário: Rodrigo do Nascimento Santos
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Referência Modalidade: Processo SIPE n° 281904/2022 - 16735/2021-e
Número do Processo: 16735/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA OU SERVIÇO DE INFOR-
MÁTICA PARA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, MEDIANTE 
ASSINATURA/LICENÇA DE USO MENSAL, PARA O GERENCIAMENTO E 
TRAMITAÇÃO ELETRÔNICA DE PROCESSOS JUDICIAIS, NOS ÂMBITOS DA 
EXECUÇÃO FISCAL, DO CONTENCIOSO, CONSULTIVO, PUBLICAÇÕES E 
SAJ INSIGHTS LITE



Motivo: Constitui objeto deste aditivo: 
1. A renovação do contrato, pelo período de 14/01/2023 a 13/01/2024, tendo 
em vista a necessidade dos serviços, conforme solicitação anexa ao processo supraci-
tado;

2. O acréscimo no valor de R$ 36.229,60 (trinta e seis mil, duzentos e vinte 
e nove reais e sessenta centavos), no percentual de 15,41%, referente à inclusão do 
serviço para integrar o sistema SAJ Procuradorias ao TRF4 e TRT12, agilizando o 
trabalho dos servidores que atualmente executando manualmente. (R$ 24.618,04 refe-
re-se à integração e R$ 967,63 refere-se à licença de uso que será pago mensalmente).
Data Assinatura: 04/01/2023

Extrato: CONTRATO Nº 001/2023 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: HV SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 44.967.713/0001-02
Quadro Societário: William Dagerman Vieira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 208344/2022-e
Objeto: EXECUÇÃO DE MÃO DE OBRA DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/
REDE DE DADOS/TELEFONIA DO PRÉDIO DA SECRETARIA DE SAÚDE
Data Assinatura: 04/01/2023
Valor: 29.000,00  (vinte e nove mil reais)

Extrato: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 065/2017 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: VALDIR LOOS - ME
CNPJ: 23.026.516/0001-00
Quadro Societário: Ivan Rodrigo Kuhnen
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Referência Modalidade: SIPE n° 3604/2023 - 137943/2022-e
Número do Processo: 137943/2022-e
Objeto: CONCESSÃO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE REMO-
ÇÃO POR GUINCHO, DEPÓSITO E GUARDA DE VEÍCULOS, DECORRENTES 
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação da presente concessão pelo 
período de 30 (trinta) dias, ou seja, de 08/01/2023 a 06/02/2023, tendo em vista a 
necessidade de continuidade dos serviços, conforme justificativa e solicitação por 
parte do Gabinete do Sr. Prefeito (evento 37), bem como toda a documentação anexa 
ao processo supracitado
Data Assinatura: 06/01/2023

Secretaria Municipal de Governo
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC

88304-
Fone: 47 3341-6029

www.itajai.sc.gov.br



 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo  



1ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC – PRO-
CESSO SIPE Nº 269157/2022-e
Aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três às treze horas e trinta 
minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de 
Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021, 0606/2021 e 
2855/2021 para credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FCI – PROCESSO SIPE Nº 269157/2022-
e, cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando à celebração 
de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO DE MINISTRAR AULAS DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E TÉCNICA VOCAL PARA O CONSERVATÓRIO 
DE MÚSICA POPULAR DE ITAJAÍ CARLINHOS NIEHUES NO ANO DE 2023 
– ATENDER NO MÍNIMO 100 (CEM) ALUNOS, PODENDO CHEGAR A 300 
(TREZENTOS) ALUNOS REGULARES E CALOUROS E APTOS NO PROCESSO 
SELETIVO 2023 NOS SEUS RESPECTIVOS PERÍODOS E TURNOS DE CURSO 
– ATENDER NO MÍNIMO 50 (CINQUENTA) ALUNOS, PODENDO CHEGAR A 
60 (SESSENTA) ALUNOS RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ NO CURSO 
TEÓRICO PREPARATÓRIO A CADA SEMESTRE – ATENDER NO MÍNIMO 30 
(TRINTA) ALUNOS, PODENDO CHEGAR A 60 (SESSENTA) ALUNOS RESI-
DENTES NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ NO CURSO DE INICIAÇÃO AO VIOLÃO 
PARA O PÚBLICO INFANTO-JUVENIL DE 08 A 14 ANOS, pelo período de 11 
(onze) meses. Participou do presente chamamento público, protocolando seus enve-
lopes, a entidade ASSOCIAÇÃO PROARTE DE ITAJAÍ. Na Sequência, a Comissão 
de Seleção realizou o credenciamento da entidade ASSOCIAÇÃO PROARTE DE 
ITAJAÍ, neste ato representada por Eneide Rodrigues Schoepping (presidente - CPF 
436.965.469-68) estando este de acordo com o Item 2 do edital de chamamento pú-
blico e seus anexos. Na sequência passou-se à abertura do envelope nº 01 (proposta/
plano de trabalho) da entidade, sendo o mesmo analisado de acordo com o exigido no 
Item 3.1.2 do edital. O valor global proposto pela entidade ASSOCIAÇÃO PROAR-
TE DE ITAJAÍ é de R$ 849.982,61 (oitocentos e quarenta e nove mil novecentos  e 
oitenta e dois reais e sessenta e um centavos) para o serviço de ministrar aulas de 
instrumentos musicais e técnica vocal para o conservatório de música popular de Itajaí 
Carlinhos Niehues no ano de 2023 – atender no mínimo 100 (cem) alunos, podendo 
chegar a 300 (trezentos) alunos regulares e calouros e aptos no processo seletivo 2023 
nos seus respectivos períodos e turnos de curso – atender no mínimo 50 (cinquenta) 
alunos, podendo chegar a 60 (sessenta) alunos residentes no município de Itajaí no 
curso teórico preparatório a cada semestre – atender no mínimo 30 (trinta) alunos, 
podendo chegar a 60 (sessenta) alunos residentes no município de Itajaí no curso de 
iniciação ao violão para o público infanto-juvenil de 08 a 14 anos, pelo período de 11 
(onze) meses. Estando este em concordância com as exigências da Instrução Norma-
tiva nº 049/2018/CGM/SEPOG e com o valor global máximo estipulado no item 1.2 
do edital de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), durante a vigência do 
termo de colaboração. Prosseguindo a sessão, foi entregue aos membros técnicos da 
SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, a proposta/plano de trabalho para 
análise e verificação da viabilidade técnica conforme item 3.1.2.7 do edital. Ato con-
tinuo, a Comissão de Seleção optou em suspender a sessão até o dia onze de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e três às treze horas e trinta minutos, na sala de reunião da 
SEGOV, para apresentação do resultado da análise e verificação da viabilidade técnica 
da proposta/plano de trabalho da entidade, conforme estipulado no item 5.6 do edital. 
Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue 
assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes
PRESIDENTE

Alexsandro Correia                           
SECRETÁRIO

Silvana Gonçalves Wagner Russi    
MEMBRO DA COMISSÃO            

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Eliezer Patissi                                                
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA FCI                  
 

Vanderlei Lazzarotti
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA FCI

Eneide Rodrigues Schoepping 
ASSOCIAÇÃO PROARTE DE ITAJAÍ
 
1ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC – PRO-
CESSO SIPE Nº 252360/2022-e
Aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três às quatorze horas e 
trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão 
de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 
para credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC – PROCESSO SIPE Nº 252360/2022-e, 
cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando à celebração 
de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO DE QUALIFICAÇÃO E 
PROFISSIONALIZAÇÃO COM ÊNFASE NO CURSO AUXILIAR DE PRODU-
ÇÃO INDUSTRIAL PARA ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS COM DE-
FICIÊNCIA INTELECTUAL OU MÚLTIPLA E TEA, FAIXA ETÁRIA A PARTIR 
DOS 14 (QUATORZE) ANOS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS 
OS BAIRROS DE ITAJAÍ/SC - PARA 80 (OITENTA) VAGAS, pelo período de 11 
(onze) meses, durante o exercício de fevereiro a dezembro de 2023. Participou do 
presente chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL – APAE DE ITAJAÍ. Na Sequência, 
a Comissão de Seleção realizou o credenciamento da entidade ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL – APAE DE ITAJAÍ, neste ato representada 
por Cristiane Nadaleto (representante - CPF 038.300.669-45) estando este de acordo 
com o Item 2 do edital de chamamento público e seus anexos. Na sequência passou-se 
à abertura do envelope nº 01 (proposta/plano de trabalho) da entidade, sendo o mesmo 
analisado de acordo com o exigido no Item 3.1.2 do edital. O valor global proposto 
pela entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL – APAE 
DE ITAJAÍ é de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) para o serviço de 
qualificação e profissionalização com ênfase no curso auxiliar de produção industrial 
para adolescentes, jovens e adultos com deficiência intelectual ou múltipla e tea, 
faixa etária a partir dos 14 (quatorze) anos, residentes e/ou domiciliados em todos 
os bairros de Itajaí/SC - para 80 (oitenta) vagas, pelo período de 11 (onze) meses, 
durante o exercício de fevereiro a dezembro de 2023.Estando este em concordância 
com as exigências da Instrução Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG e com o valor 
global máximo estipulado no item 1.2 do edital de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa 
mil reais), durante a vigência do termo de colaboração. Prosseguindo a sessão, foi en-
tregue aos membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, a 
proposta/plano de trabalho para análise e verificação da viabilidade técnica conforme 
item 3.1.2.7 do edital. Ato continuo, a Comissão de Seleção optou em suspender a 
sessão até o dia dezesseis de janeiro do ano de dois mil e vinte e três às quatorze horas 
e quinze minutos, na sala de reunião da SEGOV, para apresentação do resultado da 
análise e verificação da viabilidade técnica da proposta/plano de trabalho da entidade, 
conforme estipulado no item 5.6 do edital. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de 
Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes
PRESIDENTE

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Silvana Gonçalves Wagner Russi                      
MEMBRO DA COMISSÃO                               

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior                                               
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         

Cristiane Nadaleto 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL – APAE DE ITAJAÍ

1ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC – PRO-
CESSO SIPE Nº 258546/2022-e
Aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três às treze horas e 
quarenta e cinco minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da 
Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 
e 2855/2021 para credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e habili-
tação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC – PROCESSO SIPE 
Nº 258546/2022-e, cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho 
visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO DE 



PORTARIA N.º 048/2023     
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 
20 de novembro de 2013, resolve DESIGNAR INTERINO a servidora SCHIRLEY 
GONCALO FAGUNDES KANGERSKI, matrícula nº 1324001, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Guarda Patrimonial, para desempenhar a função gratificada de 
Coordenador de Atendimento, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, em substituição à servidora Cleni Paludo, que 
se encontra em férias, de 02 de janeiro de 2023 a 31 de janeiro de 2023.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA Nº 049/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o processo SIPE 96607/2021 que iniciou na Diretoria de Gestão 
de Pessoas da Saúde a respeito da ausência de ato de contratação para exercício de 
emprego público, Processo Seletivo Público e Universal - ESF, conforme edital nº 
002/2007.

CONSIDERANDO o Despacho 360/2022, advindo da Procuradoria- Geral do Muni-
cípio e o Parecer 101/2015 também da Procuradoria- Geral do Município.

CONSIDERANDO a falta de ato de admissão da servidora para exercício de emprego 
público da Estratégia da Saúde da Família decorrente do Processo Seletivo Público e 
Universal - ESF, conforme Edital nº 002/2007, em função de mero vício de formali-

ATOS DO GABINETE

PROMOÇÃO DO PROTAGONISMO INFANTIL, DA CONSCIÊNCIA  CIDADÃ 
E DA CONSTRUÇÃO E COMPREENSÃO CORPORAL, FAIXA ETÁRIA DE 04 
(QUATRO) A 11(ONZE) ANOS, RESIDENTES E DOMICILIADOS EM TODOS 
OS BAIRROS DE ITAJAÍ – PARA 80 (OITENTA) VAGAS, pelo período de 11 
(onze) meses, durante o exercício de fevereiro a dezembro de 2023. Participou do 
presente chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade INSTITUTO 
ABCIDADE. Na Sequência, a Comissão de Seleção realizou o credenciamento da 
entidade INSTITUTO ABCIDADE, neste ato representada por Rodrigo D’Alcantara 
Coelho (presidente - CPF 020.034.609-18) estando este de acordo com o Item 2 do 
edital de chamamento público e seus anexos. Na sequência passou-se à abertura do 
envelope nº 01 (proposta/plano de trabalho) da entidade, sendo o mesmo analisado de 
acordo com o exigido no Item 3.1.2 do edital. O valor global proposto pela entidade 
INSTITUTO ABCIDADE é de R$ 89.989,55 (oitenta e nove mil novecentos e oitenta 
e nove reais e cinquenta e cinco centavos) para o serviço de promoção do protago-
nismo infantil, da consciência cidadã e da construção e compreensão corporal, faixa 
etária de 04 (quatro) a 11(onze) anos, residentes e domiciliados em todos os bairros de 
Itajaí – para 80 (oitenta) vagas, pelo período de 11 (onze) meses, durante o exercício 
de fevereiro a dezembro de 2023. Estando este em concordância com as exigências 
da Instrução Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG e com o valor global máximo es-
tipulado no item 1.2 do edital de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), durante a vigência 
do termo de colaboração. Prosseguindo a sessão, foi entregue aos membros técnicos 
da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, a proposta/plano de trabalho 
para análise e verificação da viabilidade técnica conforme item 3.1.2.7 do edital. Ato 
continuo, a Comissão de Seleção optou em suspender a sessão até o dia dezesseis de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e três as treze horas e trinta minutos, na sala de reu-
nião da SEGOV, para apresentação do resultado da análise e verificação da viabilidade 
técnica da proposta/plano de trabalho da entidade, conforme estipulado no item 5.6 
do edital. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que 
segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes
PRESIDENTE

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Silvana Gonçalves Wagner Russi                      
MEMBRO DA COMISSÃO                               

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior                                        
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC    
 
Rodrigo D’Alcantara Coelho 
INSTITUTO ABCIDADE



da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JAQUELINE ROCHA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 055/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, EDUARDO VILA LOUBOS, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE RELAÇOES PÚBLICAS, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 056/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, LUANA CRISTINA FERREIRA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 057/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, DOUGLAS LEOPOLDINO, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR II, da da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER- FMEL.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 058/2023     
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a portaria nº 1976, de 08 de julho de 2022, da servidora MAXINEIA DE 
FATIMA ANGELO GONÇALVES, matrícula nº 2005304, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Onde se lê: “CONCEDER AFASTAMENTO PARA CURSAR MESTRADO”

Leia-se: “CONCEDER AFASTAMENTO PARCIAL PARA CURSAR MESTRADO”

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 059/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MAYARA REGINA FURTADO, 
matrícula nº 2366601, ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABI-

dade, oriundo de apenas a emissão da Portaria 2.606/07, que estabeleceu a opção pelo 
vencimento e adicionais pecuniários do cargo efetivo acrescida da gratificação ajus-
tada, de que trata o parágrafo único do artigo 3º, da Lei Complementar nº 90 de 22 
de dezembro de 2006, a contar de 01 de agosto de 2007, sendo que seria necessário, 
também, nesta data o ato de admissão.
CONSIDERANDO que a o art. 55, da Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 
explicita que desde que não acarretarem lesão ao interesse público, nem prejuízo a 
terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela 
própria Administração.
RESOLVE:
CONVALIDAR A ADMISSÃO da senhora   CLÉRIS SILVIA DE SOUZA, PARA 
EXERCER EMPREGO PÚBLICO, no cargo de AUXILIAR E ENFERMAGEM, 
da ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMILIA, 40 (quarenta) horas semanais, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar dos efeitos da data da Portaria 
2.606/07 de 01 de agosto de 2007.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 050/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CAROLINE ESPINDOLA 
PEREIRA, matrícula nº 1214902, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR 
DE GESTÃO DE RECEITAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, a 
contar de 10 de janeiro de 2023.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 051/2023                  
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JAQUELINE ROCHA, ma-
trícula nº 2146203, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA 
DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – Nilton de Andrade, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 10 de janeiro de 2023.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 052/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, in-
ciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, EDUARDO VILA LOUBOS, 
matrícula nº 2124103, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, a contar de 10 de janeiro de 2023.
Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 053/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, CAROLINE ESPINDOLA PEREIRA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE ATENDIMENTO, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 054/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, 



PORTARIA N.º 065/2023                  
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JOSEMIR DOS SANTOS, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 066/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, JOCEMAR MAURINO DA COSTA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DE PATRIMÔNIO, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 067/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MARIANA VIEIRA RICARDO, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

TAÇÃO, a contar de 10 de janeiro de 2023.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 060/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LEONARDO CAETANO, 
matrícula nº 1636505, ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DE PARCERIAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, a contar de 10 de 
janeiro de 2023.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 061/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FILIPI ALEXANDRE DE SOUZA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 062/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ANA LUIZA DE ALMEIDA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de GERENTE DE PARCERIAS, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE GOVERNO.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 063/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LEONARDO CAETANO, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE ORÇAMENTO, da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE GOVERNO.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 064/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MAYARA REGINA FURTADO, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 073/2023
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora EDUARDA CRISTHINE PEREIRA, matrícula nº 
2166101, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 074/2023
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor DAVID JUAN FRANCISCO, matrícula nº 
1558201, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 
QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abo-
no pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 075/2023
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em conformi-
dade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a ser-
vidora ALINE CRISTINE MACHADO CARDOSO, matrícula nº 2114306, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, porta-
dora da CNH nº 00863939494, categoria B, a dirigir, eventualmente, veículo oficial 
da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 29 de setembro de 2024, ou, 
se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 076/2023
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
a servidora HILDA CAROLINA DEOLA, matrícula nº 1218803, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA, portadora da CNH nº 01307567834, categoria B, a dirigir, eventual-
mente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de 
dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
PORTARIA N.º 077/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR ALMIR MARTINS, matrí-
cula nº 2119503, ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR EXE-
CUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, para interinamente, responder pelo cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.º 071/2023
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor JOÃO JOSE DELFINO, matrícula nº 534101, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA PATRIMONIAL, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente ao QUINQUÊNIO 
2016/2021,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de dezembro de 2023 a 31 de janeiro de 2024.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 079/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da portaria nº 
2809, 02 de setembro de 2021, que cedeu o servidor CLEY ANDERSON MABBA, 
matrícula nº 1696501, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fisioterapeuta, 
para a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FMEL, a contar de 12 
de maio de 2022.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 080/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, PAULO CESAR MENEGHIM SILVA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

E GESTÃO DE PESSOAS, podendo praticar todos os atos inerentes às atribuições 
do respectivo cargo, pelo período de 09 de janeiro de 2023 a 15 de janeiro de 2023, 
em substituição ao servidor Iran Ailson de Oliveira Brasil, matrícula nº 2120201, que 
estará em afastamento legal.

Itajaí, 06 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí






